
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SUPERALIFE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

020

046

2244

2003

CAXIAS DO SUL

21 Julho 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300252674

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/256.908-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300252674

Data

14/07/2023

680.013.470-87 VILMAR LUIZ DE OLIVEIRA 21/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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“SUPERALIFE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA”

CNPJ 11.016.635/0001-01
NIRE 43107879901

CONTRATO SOCIAL DE TRANSFORMAÇÃO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM LTDA

VILMAR LUIZ DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 08 de
janeiro de 1973, empresário, inscrito no CPF sob nº 680.013.470-87 e do Registro de
Identidade RG nº 8050017402 SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Leonardo
Orlandin, n° 1410, bairro Planalto, cidade de Caxias do Sul/RS, CEP 95.088-671,
Empresário VILMAR LUIZ DE OLIVEIRA, com sede Rua Evaristo de Antoni, n°
1136, bairro São José, cidade de Caxias do Sul/RS, CEP 95.041-000, inscrito na Junta
Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob NIRE 43107879901 e no
CNPJ sob nº 11.016.635/0001-01, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da Lei
nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora
transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO
SOCIAL ao qual se obriga o sócio:

Cláusula I- DO CAPITAL SOCIAL
O acervo do EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais) passa a constituir o capital social da SOCIEDADE LIMITADA.

Cláusula II- DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedade girará sob o nome empresarial “SUPERALIFE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA.”

Cláusula III- SEDE E DOMICÍLIO
A sociedade terá sua sede e domicílio na Rua Evaristo de Antoni, n° 1136, bairro São
José, cidade de Caxias do Sul/RS, CEP 95.041-000.

Cláusula IV- OBJETO SOCIAL
A sociedade terá por objeto social as atividades de:

a)- Fabricação de máquinas e equipamentos para lavanderia industrial, peças e
partes, indústria do vestuário, do couro e de calçados, peças e acessórios, móveis
com predominância de metal.
b)- A instalação e manutenção e reparação de máquinas e equipamentos industriais;
c)- O comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial, partes e
peças, instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios, máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico
hospitalar; partes e peças;
d)- O comércio varejista de produtos médicos e  ortopédicos.
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Cláusula V- CAPITAL SOCIAL
O capital social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000
(quarenta mil) quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em
moeda corrente nacional, distribuídas da seguinte forma:

NOME DO SÓCIO Nº DE QUOTAS VALOR TOTAL R$
Vilmar Luiz de Oliveira 40.000 40.000,00
TOTAL 40.000 40.000,00

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula VI - ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade cabe ao sócio VILMAR LUIZ DE OLIVEIRA, com
poderes e atribuições de administrador, ficando autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente em todos os atos, podendo ainda constituir procuradores.

Cláusula VII - PRAZO DE DURAÇÃO
Suas atividades tiveram início em 01/07/2009 e o prazo de duração da sociedade é por
tempo indeterminado.

Cláusula VIII - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte
a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único - Contados 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação, e não
havendo nenhuma manifestação escrita de encerramento das negociações para
aquisição, fica o sócio liberado para oferecimento a terceiros das quotas de sua
propriedade.

Cláusula IX - EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, salvo
estipulado em contrário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - Os sócios poderão efetuar retiradas antecipadas de lucros no
decorrer do exercício social, sem prejuízo do disposto no caput, salvo estipulado em
contrário, na proporção de suas quotas sociais.

Cláusula X - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula XI - ABERTURA DE FILIAIS
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual.
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Cláusula XII - PRÓ-LABORE
Aos sócios, no efetivo exercício da administração da sociedade, sendo de comum
acordo, será atribuída uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula XIII- FALECIMENTO DE SÓCIO
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula XIV - AUTORIZAÇÃO PARA ALTERAR O CONTRATO SOCIAL
Este contrato social só será alterado com a assinatura de todos os sócios.

Cláusula XV - FORO
Fica eleito o foro da comarca de cidade de Caxias do Sul/RS, para dirimir quaisquer
dúvidas ou desavenças, relativas a esta sociedade.

Cláusula XVI- DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS
(Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não est(ão) impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do
Novo Código Civil Brasileiro, e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Caxias do Sul/RS, 07 de julho de 2023.

--------------------------------------------
VILMAR LUIZ DE OLIVEIRA
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/256.908-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300252674

Data

14/07/2023

680.013.470-87 VILMAR LUIZ DE OLIVEIRA 21/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/256.908-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SUPERALIFE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MAQUINAS LTDA, de CNPJ 11.016.635/0001-01 e protocolado sob o número 23/256.908-8
em 17/07/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 43210090877, em 24/07/2023. O ato foi
deferido eletronicamente pelo examinador Carmen Lucia dos Santos Spiercart.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

680.013.470-87 VILMAR LUIZ DE OLIVEIRA 21/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

680.013.470-87 VILMAR LUIZ DE OLIVEIRA 21/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/07/2023

Documento assinado eletronicamente por Carmen Lucia dos Santos Spiercart, Servidor(a) Público(a),
em 24/07/2023, às 18:38.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 24 de julho de 2023
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